
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.069/16/2ª  1
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 22/06/2016 - Cópia WEB 

 
Acórdão: 21.069/16/2ª   Rito:  Sumário 

PTA/AI: 01.000335636-65 

Impugnação: 40.010139428-83, 40.010139461-96 (Coob.), 40.010139460-

13 (Coob.) 

Impugnante: J. Epifânio Alimentos Ltda. - EPP 

 IE: 062326815.00-38 

 Gilberto Pereira (Coob.) 

 CPF: 659.401.486-20 

 Maria da Consolação Pereira (Coob.) 

 CPF: 883.200.146-20 

Proc. S. Passivo: José Anchieta da Silva/Outro(s) 

Origem: DFT/Belo Horizonte 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Comprovado nos autos o 

poder de gerência dos sócios, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, c/c art. 21 

§ 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75, pelos atos praticados com excesso de poderes 

ou infração à lei. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização (Declaração de Apuração e 

Informação de ICMS – DAPI) com os valores constantes em extratos fornecidos 

pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do 

RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada nos 

termos do § 2º do citado artigo, todos da Lei nº 6.763/75. Infração caracterizada. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de agosto de 2012 a junho de 2015. 
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Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, sendo esta última adequada ao disposto no § 

2º do citado artigo, todos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada e os Coobrigados apresentam, tempestivamente e 

por seu representante legal, Impugnação às fls. 97/117. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 135/146. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Os Impugnantes requerem que seja declarado nulo o Auto de Infração, em 

razão de vícios no lançamento. 

Entretanto, razão não lhes assiste, pois o Auto de Infração contém os 

elementos necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza 

das infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 

acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Não é o fato de os Impugnantes discordarem da infringência que lhes é 

imputada que acarreta a nulidade do lançamento. Cabe a eles comprovar as suas 

alegações. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito.  

Os Impugnantes, argumentam que é indevida a cobrança da Taxa de 

Expediente para a impetração de impugnação. 

Cumpre ressaltar, que a obrigatoriedade do recolhimento encontra-se em 

consonância com o art. 114 do RPTA, in verbis: 

Art. 114.  O chefe da repartição fazendária, ou 

funcionário por ele designado, negará seguimento 

à impugnação que: 

 I - for apresentada fora do prazo legal ou for 

manifesta a ilegitimidade da parte; 

II - estiver desacompanhada do comprovante de 

recolhimento integral da taxa de expediente 
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devida ou não seja comprovado o recolhimento 

desta no prazo estabelecido. (Grifou-se). 

Rejeitam-se, pois, as prefaciais arguidas. 

Quanto às demais razões apresentadas, confundem-se com o próprio mérito 

e, assim serão analisadas. 

Do Mérito 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de agosto de 2012 a junho de 2015. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, sendo esta última adequada ao disposto no § 

2º do citado artigo, todos da Lei nº 6.763/75. 

Ressalta-se, de início, que a Impugnante requer a realização de prova 

pericial sem, contudo, formular os quesitos pertinentes. 

Nesse sentido, prescreve o art. 142, § 1º, inciso I do RPTA: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1º - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

I - não será apreciado quando desacompanhado da 

indicação precisa de quesitos; 

Não bastasse, verifica-se que a produção de prova pericial é totalmente 

desnecessária em face dos fundamentos e documentos constantes dos autos. 

 Cumpre destacar que a Fiscalização realizou diligência no estabelecimento 

comercial da Autuada em 19/08/15 e, tendo em vista os indícios de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documento fiscal, emitiu o Auto de Início de Ação 

Fiscal (AIAF) nº 10.000.013.007-81, anexado às fls. 02, para exame do cumprimento 

das obrigações tributárias no período de janeiro de 2011 a julho de 2015. 

Registra-se por oportuno, que as intimações à Autuada e ao Coobrigado 

supramencionado, foram realizadas mediante Aviso de Recebimento- AR (fls. 03). 

A intimação à Coobrigada foi efetivada por meio de edital publicado no 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 05/09/15 (fls.15).  

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 

e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas por meio de 

tais cartões, declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização constatou vendas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 
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A Autuada alega, em sua defesa, que o procedimento fiscal de apuração de 

saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, foi obtido por meio de 

(...) “documentação sigilosa – informações sobre supostas receitas obtidas pela 

sociedade Impugnante que teriam sido fornecidas por administradoras de cartões – 

cujo acesso foi, então, obtido de forma ilegal pela fiscalização”(...) 

Alega ainda, que as informações prestadas pelas administradoras de cartões 

sequer foram disponibilizadas aos Impugnantes para conferência e amplo exercício do 

direito de confrontar tais informações. 

Todavia, razão não lhe assiste, conforme se verá. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 
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empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 
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Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação da administradora dos cartões) com vendas informadas pela Contribuinte 

por meio da Declaração de Apuração e Informação de ICMS (DAPI), “Receita por 

período de Apuração”, estando o cálculo demonstrado na planilha de fls. 26/29. 

Desse modo, não assiste razão à Impugnante quando alega que o 

procedimento baseou-se em provas insuficientes. 

Como também, não cabe a alegação de quebra de sigilo de dados de 

instituição financeira, pois de acordo com a legislação posta, as administradoras de 

cartão de crédito estão obrigadas por lei ao envio de arquivo eletrônico com a 

totalidade das operações e prestações realizadas por estabelecimentos contribuintes do 

ICMS.  

A Impugnante argui que diversas vendas foram efetuadas para pagamento 

posterior, o que afeta a composição do faturamento mensal e influi na apuração da base 

de cálculo do tributo. 

Ressalta-se, porém, que foram consideradas as vendas por meio de cartão de 

crédito e/ou débito, para efeito de tributação, no período em que elas efetivamente 

ocorreram, independentemente se de forma parcelada ou à vista. 

Assim, as parcelas das vendas não influenciaram na apuração do crédito 

tributário, como afirma a Impugnante, não ocasionando, desse modo, nenhum “bis in 

idem”. 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável ao ramo de suas atividades, como 

foi aplicado. 

 Cabe destacar, as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

 Como bem ressaltou a Fiscalização, o estabelecimento autuado está 

cadastrado na Secretaria de Estado de Fazenda de MG – SEF/MG sob o CNAE-F nº 

5611-2/01, qual seja, restaurantes e similares, segmento que possui redução de base 

cálculo, conforme Item 20, Parte 1, Anexo IV do RICMS/02, apresentado a seguir: 
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ANEXO IV – RICMS/02 

ITEM HIPÓTESE/CONDIÇÕES REDUÇÃO DE: 

MULTIPLICADOR OPCIONAL 

PARA CÁLCULO DO IMPOSTO 

(POR ALÍQUOTA) 

EFICÁCIA 

ATÉ: 

18% 12% 7% 

20 Fornecimento de 

alimentação, 

excluídas as 

bebidas, quando 

promovida por: 

        53,33     0,084 0,056 0,0327 Indeterminada 

 

  a)bares, 

restaurantes, 

lanchonetes e 

estabelecimentos 

similares; 

b)empresas 

fornecedoras de 

refeições 

coletivas 

(alimentação 

industrial). 

      

   

   

              

Cabe destacar, que o valor total das operações sujeitas ao ICMS, em razão 

de saídas de mercadorias desacobertadas de documento fiscal, foi apurado com a 

aplicação do dispositivo retrotranscrito, conforme apresentado às fls. 17.   

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz não 

haver amparo legal para coexistência das duas penalidades exigidas de maneira 

cumulativa. 

Com efeito, a multa de 50% (cinquenta por cento) capitulada no art. 56, 

inciso II da Lei nº 6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de 

obrigação principal. Já a multa prevista no art. 55, inciso II, adequada nos termos do § 

2º do citado artigo da supramencionada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 

descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada obteve 

autorização do Poder Judiciário deste estado, como na Apelação Cível nº 

1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE 

REVALIDAÇÃO - EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 - MEIO DE COERÇÃO - REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS 

ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA.  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA 

MARIANO LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. 
VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. 

O estado somente tem condições de cumprir as suas finalidades sociais se 

tiver orçamento, o que se consegue, via tributos e, assim, o meio coercitivo para 

obrigar o contribuinte ao implemento de suas obrigações constitui forma válida para a 

consecução de suas finalidades.  

Assim, ao contrário do que sustenta a Impugnante, é possível a incidência 

concomitante das multas em questão, porquanto foram cobradas nos exatos termos da 

legislação pertinente. 

A Autuada argumenta a aplicação da redução prevista na alínea “a” do art. 

55 da Lei nº 6.763/75  

Entretanto, não lhe assiste razão. 

Os dados apresentados pela administradora de cartão de crédito e/ou débito 

são considerados documentos fiscais, uma vez que o redutor previsto na alínea “a” do 

inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75 somente se aplica quando a apuração do crédito 

tributário ocorrer com base, exclusivamente, em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do contribuinte, o que não ocorreu no presente 

caso. 

Cabe destacar que a Fiscalização utilizou corretamente a limitação 

estabelecida no § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, in verbis:  

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos II, IV, XVI e XXIX 

do caput, observado, no que couber, o disposto no 

§ 3° deste artigo, a multa fica limitada a duas 

vezes e meia o valor do imposto incidente na 

operação ou prestação, não podendo ser inferior a 

15% (quinze por cento) do valor da operação ou da 

prestação, inclusive quando amparada por isenção 

ou não incidência. (Grifou-se) 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências fiscais constantes do Auto de 

Infração em comento. 

Correta a inclusão no polo passivo da obrigação tributária dos Coobrigados 

identificados anteriormente, titulares da empresa autuada, nos termos do disposto no 
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art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 c/c o art. 135, inciso III do Código Tributário 

Nacional -  CTN. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes.  

§ 2° - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

I – o mandatário, o preposto e o empregado;  

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(Grifou-se) 

Importante ressaltar que os referidos Coobrigados figuram com poderes de 

administração no período autuado. Tal fato é comprovado pelos documentos juntados 

pela Fiscalização (fls. 77/85) e pelos Impugnantes, pois trata-se da alteração do 

contrato social (fls. 120/126). 

Os Coobrigados argumentam que a condição para incidência do art. 135 do 

CTN deve ser necessariamente dolosa, já que a regra de incidência exige que o sócio 

tenha agido intencionalmente para a ocorrência ou não da infração tributária. A simples 

falta de pagamento do tributo não configura, por si só, circunstância que acarreta essa 

responsabilidade solidária dos sócios.  

Alegam, ainda, que inexiste nos autos qualquer documento que comprove 

que eles tenham participado, concorrido ou contribuído para a prática da infração, ou 

que tenham de alguma forma se beneficiado do resultado do ilícito.  
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Novamente, não lhes assiste razão. 

O Superior Tribunal de Justiça vem consolidando jurisprudência no 

sentido de que, quando há infração à lei, os sócios gerentes, administradores e outros 

respondem pela obrigação tributária. Veja-se: 

O AGRG NO AG 775621 / MG, JULGADO EM 2007, RELATOR 

MINISTRO JOSÉ DELGADO:  

OS BENS DO SÓCIO DE UMA PESSOA JURÍDICA 

COMERCIAL NÃO RESPONDEM, EM CARÁTER 

SOLIDÁRIO, POR DÍVIDAS FISCAIS ASSUMIDAS PELA 

SOCIEDADE. A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

IMPOSTA POR SÓCIO-GERENTE, ADMINISTRADOR, 
DIRETOR OU EQUIVALENTE SÓ SE CARACTERIZA 

QUANDO HÁ DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE 

OU SE COMPROVA INFRAÇÃO À LEI PRATICADA PELO 

DIRIGENTE.  

(DESTACOU-SE).  

Da leitura da decisão apresentada anteriormente, verifica-se que não é o 

mero inadimplemento do tributo que caracteriza a infração à lei. A realização de 

operações de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais e a sua não 

escrituração e declaração, com o intuito de recolher a menor o imposto devido, 

caracterizam os atos praticados com infração de lei, pelos quais os administradores 

respondem pessoalmente. 

A situação fática enquadra-se literalmente na previsão legal, uma vez que os 

Coobrigados constam como administradores, gerentes da empresa Autuada, no período 

em que esta incorreu em atos ilícitos e contrários à previsão da lei tributária.  

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 
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Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Fernando Luiz Saldanha (Revisor) e Luiz Geraldo de 

Oliveira. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2016. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

Andréia Fernandes da Mota 

Relatora 
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